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PROJETO DE LEI N° 111/2009. 	 Em 10 de dezembro de 2009. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CENTRO ESPORTIVO DE 
CABO FRIO. 

Art.1°- Fica considerado, para todos os fins legais-de utilidade Pública Municipal, 
o CENTRO ESPORTIVO!,DE CABO FRIO, fundado em 11 de julho dê 2006, com sede na Rua 
Henrique Terra s/n° PortinliO - Cabo 	RJ. 

Art.2°"- Esta Lei entia erri vigor na data de,sua'.publicação 

Art.3° -Revogam-se as-disposições-em contrária. 

-10 de de 	o de.  2009 

ÇALVE'S 

JUSTIFICATIVA-:' 
il ,, 	 , , \\. 	 .. 	:ft O CENTRO-ÉSPORTIVO,15E CABOvFRIO-é uma-entidade sem, fins econômicos, e 

, 	,„-, .,,,.  
tem por objetivo o trabalho socio-esportin na-comunidadê:levandõ a-às,ocialização ao cidadão. , , 	 . - , ...- 	, 	,....... 	_ 	, , 	j;  

-----, , 	N... 	.- ,,,,-,' 
Vale destacar que o ,CENTRO tSPÔRTIV:".9_plABORIO estimula e desenvolve o 

pleno exercício da cidadania, pos-sibilitando, a inclusão'' 	soçi"-ár'através do esporte como um 
instrumento de melhoria da qualidade de vida-dà 01)i-ilação. 

Vale destacar ainda que tais benefícios não se resumem apenas no segmento esportivo 
mas também na área da cultura e do lazer. 

Sendo estas algumas das razões que nos levam a apresentar o projeto de lei acima, 
entende-se que seria uma medida de caráter social que visa beneficiar muitos cidadãos de Cabo 
Frio. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres Vereadores. 
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